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Estado do Rio de Janeiro 
Câmara Municipal de Nova 

Friburgo 

PROPOSTA DE PREÇOS 
Processo n.º 011/2024 
Pregão Eletrônico n.º 

003/2024 

Identificação da Empresa ou 
Carimbo Padronizado 

Razão Social: F. PEREIRA 
COMÉRCIO E 

DISTRIBUIDORA. 
CNPJ. 31.021.788/0001-46 

Endereço: Av. Itaoca, 1925 - 
Sl 8 - Inhaúma/RJ, Cep. 

21.061-020 

Nome do Órgão 
CÂMARA MUNICIPAL DE 

NOVA FRIBURGO 

Endereço 
Rua Farinha 
Filho, 50  
Centro  Nova 
Friburgo/RJ. 

BANCO: 
ITAÚ 

Agência: 
0023 Nº C/C 51160-3 

Esta proposta deverá ter os campos 
preenchidos pela 

Empresa e enviada reajustada ao último 
lance, no 

sistema Portal de Compras do Governo 
Federal 

(www.gov.br/compras), no prazo de 02 
(duas) horas após 

convocação pelo pregoeira. 

Declaramos inteira submissão aos termos desta Proposta, 
do edital de Licitação e a Legislação em vigor. 

 

Prazo de execução: DE ACORDO COM O 
EDITAL 

Local de entrega/execução: CMNF 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO 
Marca/Fabricant

e/Modelo 
Quantidade 

Valor 
Unitário 

Valor Total 

9 

Café em pó homogêneo, 
torrado e moído, do tipo 

superior, embalado à vácuo em 
pacotes de 500gr, 

predominante de café tipo 
arábica, com grãos de 

café do tipo 6 COB, ausência 
de grãos pretos verdes 

ou fermentados, nota superior a 
6 na 

escala sensorial da Qualidade 
Global do Café, 

devendo ser comprovada 
qualidade por laudo de 

laboratório habilitado pela 
ANVISA e/ou MAPA. 

Prazo de validade mínima de 12 
(doze) meses a 

contar da data de entrega do 
produto à Câmara 

Municipal. 
Marca de Referência: Três 

Corações, Melita e 
Pilão ou de qualidade superior 

ou equivalente. 

CAPITAL / Cia. 
Capital / Vácuo 

1000 R$ 14,00 R$ 14.000,00 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 14.000,00. 

Valor total por extenso: Quatorze mil reais. 

VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (noventa) dias. 
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OBS: Os valores unitários e totais devem ser arredondados para 2 (duas) casas decimais, 
evitando-se dízima periódica. 
 
OBS 2: A proposta deverá conter indicação de marca e modelo dos produtos ofertados, e ser 
enviada acompanhada de folders, catálogos, manuais ou outros documentos congêneres que 
demonstrem as especificações técnicas dos produtos para análise de aceitabilidade das propostas 
pelo setor técnico competente. 
 
Responsáveis pela assinatura do Contrato/ Ata de Registro de Preços/Recebimento da Nota de 
Empenho: 
Nome: MARGARETH FEITOZA. 
CPF: 023.800.407-45 
Identidade: 09.506.117-2 
E-mail: d.amarovendas@gmail.com  
Telefone: (21) 98987-5872 / (21) 2560-5432 (Licitação) 
E-mail para notificação: d.amarovendas@gmail.com 
 
AUTORIZO, sob as penas da Lei, que todas as notificações referentes ao presente processo licitatório e 
futuras contratações poderão ser realizadas pelo e-mail d.amarovendas@gmail.com , abrindo mão de 
notificações por quaisquer outros métodos e servindo a copia do e-mail como comprovante para 
conhecimento dos atos praticados. 
 
Declaração de concordância com retenção do imposto de Renda da Pessoa Jurídica  IRPJ na 
fonte: 
 
Declaro integral conhecimento da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil no 1.234/2012 e da 
Instrução Normativa no 008/2023 do Controle Interno da Câmara Municipal de Nova Friburgo/RJ, 
disponível em https://www.novafriburgo.rj.leg.br/ e declaro que aceito a retenção de Imposto de Renda 
da Pessoa Jurídica - IRPJ na fonte pela Câmara Municipal de Nova Friburgo quando da liquidação e 
pagamento da despesa. 
Caso a empresa seja optante pelo Simples Nacional ou esteja em alguma hipótese normativa de isenção 
ou recolhimento diferenciado do tributo, devera prestar as declarações previstas nos anexos da referida 
instrução normativa no 008/2023, conforme o caso, acompanhado desta proposta reajustada. 
Observação quanto a participação de pessoa física: Nos termos do artigo 6o da Instrução Normativa 
no 002/2023 do Controle Interno, disponível em: 
http://cmnovafriburgo-rj.portaltp.com.br/consultas/documentos.aspx?id=57: Para fins de aferição da 
vantajosidade na contratação, a proposta ou lance ofertado pelo participante pessoa física devera 
contemplar os 20% (vinte por cento) do valor de comercialização correspondente a parcela de 
contribuição patronal a Seguridade Social devida pela administração. A parcela referida da contribuição 
patronal devera ser subtraída da proposta final apresentada pela adjudicatária, quando da liquidação e 
pagamento e recolhida pela Câmara na forma da legislação especifica. Assim, o licitante pessoa física 
deve adicionar o percentual de 20 (vinte) por cento ao valor total de sua proposta ou lance. 
 

Rio de Janeiro, 21de maio de 2024 

 

 


